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cÂmara municipal de 
teresÓpolisPODER LEGISLATIVO

ANO VIII - Nº 53

SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2025
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

PORTARIA           Nº 191/2025

ESTABELECE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NO 
ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO 
DE TERESÓPOLIS, NA FORMA A SEGUIR INDICADA.

O Vereador LUCIANO DOS SANTOS 
CÂNDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no 
uso das prerrogativas legais que lhes são conferidas pela Legislação 
em vigor, resolve baixar a seguinte:

P O R T A R I A

Art. 1ºO horário de funcionamento da Câmara Municipal de 
Teresópolis no dia 03 de julho de 2025 será das 08:00 às 12:00 horas, 
em decorrência das providências para a realização da sessão solene 
de entrega de títulos de cidadãos honorários e medalhas George 
March a ocorrer na mesma data.
Art. 2º Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicação.

Em 30 de junho de 2025.

LUCIANO DOS SANTOS CÂNDIDO
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

PRESIDENTE

 P O R T A R I A                                                                              Nº 192/2025

 O Vereador LUCIANO DOS SAN-
TOS CANDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, 
no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legisla-
ção em vigor, resolve baixar a seguinte:

 P O R T A R I A

 EXONERANDO RAQUEL GO-
DOY CYPRESTE,  do cargo comissionado de ASSESSOR PAR-
LAMENTAR III – CC5, com efeitos a partir de 30 de junho de 
2 0 2 5 .

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 30 de junho de 2025

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO
Presidente

 P O R T A R I A                                                                                       Nº 193/2025

 O Vereador LUCIANO DOS SAN-
TOS CANDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, 
no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legisla-
ção em vigor, resolve baixar a seguinte:

 P O R T A R I A

 NOMEANDO MAGNO LUIZ 
ELIAS VILLELA, para exercer o cargo comissionado de ASSES-
SOR PARLAMENTAR  III – CC5, com efeitos a partir de 01 de 
julho de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 30 de junho de 2025

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO
Presidente
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